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RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : JOSE FRANCISCO PATRIARCHA FILHO
ADVOGADOS : JOSÉ ODÉCIO MEDEIROS DOS SANTOS - PB018033
  YANNA MEDEIROS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM 
PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. INÍCIO. DATA DA 
APOSENTADORIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Esta Corte tem o entendimento de que a contagem da prescrição 
quinquenal para conversão em pecúnia da licença-prêmio adquirida 
e não gozada se inicia na data em que ocorreu a aposentadoria do 
servidor público. Precedentes. 
3. Hipótese em que a revisão do julgado depende de reexame dos 
elementos de convicção postos no processo, em especial da data de 
aposentadoria do servidor, dado que não consta no acórdão 
recorrido nem na sentença de primeiro grau. Incidência da Súmula 
7 do STJ.
4. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Brasília, 19 de abril de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA 
Relator
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RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : JOSE FRANCISCO PATRIARCHA FILHO
ADVOGADOS : JOSÉ ODÉCIO MEDEIROS DOS SANTOS - PB018033
  YANNA MEDEIROS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM 
PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. INÍCIO. DATA DA 
APOSENTADORIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Esta Corte tem o entendimento de que a contagem da prescrição 
quinquenal para conversão em pecúnia da licença-prêmio adquirida 
e não gozada se inicia na data em que ocorreu a aposentadoria do 
servidor público. Precedentes. 
3. Hipótese em que a revisão do julgado depende de reexame dos 
elementos de convicção postos no processo, em especial da data de 
aposentadoria do servidor, dado que não consta no acórdão 
recorrido nem na sentença de primeiro grau. Incidência da Súmula 
7 do STJ.
4. Agravo interno desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO contra decisão 

de minha lavra, em que conheci do agravo para não conhecer do recurso especial, em 

razão da incidência da Súmula 7 do STJ (e-STJ fls. 322/324).

Sustenta a parte recorrente, inicialmente, que "a r. decisão ora 

impugnada ao manter o acórdão base viola o entendimento firmado no Recurso Especial 
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Repetitivo nº. 1.254.456/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado sob o rito do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça 

sedimentou a tese de que o prazo prescricional quinquenal para a conversão em pecúnia 

de licença prêmio não gozada e não utilizada como lapso temporal para a aposentadoria 

tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor." (e-STJ fl. 

329).

Afirma ainda que, no caso, "o autor se aposentou em 2002, 

portanto, o prazo para ela alterar seu ato de jubilamento se encerrou em 2007, e a ação foi 

ajuizada em 2013." (e-STJ fl. 329).

Requer, ao final, a reconsideração do decisum recorrido ou, caso 

assim não se entenda, seja submetido o presente agravo interno à apreciação da Turma.

Sem impugnação.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, cumpre destacar que "aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC" 

(Enunciado Administrativo n. 3).

Considerado isso, observa-se que a decisão recorrida não merece 

reparos.

Conforme observado no decisum impugnado, no tocante à 

prescrição do fundo do direito, a Corte de origem decidiu nos seguintes termos (e-STJ fl. 

161):

Rejeito a preliminar de prescrição do fundo do direito, arguida pela apelante. É 
entendimento jurisprudencial remansoso de que o prazo inicial para o cômputo 
do lapso prescricional para o requerimento da conversão de licença-prêmio em 
pecúnia se inicia a partir homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas da União

O acórdão recorrido destoa da jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que o marco inicial para contagem da prescrição quinquenal para 

conversão em pecúnia da licença-prêmio adquirida e não gozada se inicia na data em que 

ocorreu a aposentadoria do servidor público. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

Documento eletrônico VDA28377928 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Gurgel de Faria   Assinado em: 29/03/2021 12:00:26
Código de Controle do Documento: e527a87d-c56d-4448-886a-de2840c895b4



OMISSÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. SUPOSTA PRETERIÇÃO. 
DESCABIMENTO DA ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA EM 
DOBRO COMO TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CONDENAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE SE NÃO CONFIGURADA 
A MÁ-FÉ.
1. É deficiente a assertiva genérica de violação do art. 1.022 do CPC/2015, 
configurada quando o jurisdicionado não expõe objetivamente os pontos 
supostamente omitidos pelo Tribunal local e não comprova ter questionado as 
suscitadas falhas nos embargos de declaração. Incidência da Súmula 284/STF.
2. A análise da relevância de dispositivos da Constituição Federal, ditos 
omitidos, para o julgamento da causa demandaria o exame das questões 
constitucionais a eles pertinentes, o que não é admitido em recurso especial. 
Precedentes.
3. Conforme orientação estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça no julgamento do REsp 1.254.456/PE, examinado pela sistemática 
do art. 543-C do CPC/1973, "[...] a contagem da prescrição quinquenal relativa 
à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada tem como termo a quo 
a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público [...]".
4. O julgamento proferido pela Corte Especial no MS 17.406/DF não contraria 
aquela posição. O fundamento de que o prazo tem início somente com o 
registro da aposentadoria no Tribunal de Contas, por tratar-se de ato 
complexo, não foi acompanhado pela maioria dos Ministros, como se extrai 
das notas taquigráficas. Prevaleceu outro argumento, também da relatoria, no 
sentido de que a contagem iniciou-se após o reconhecimento do direito à 
conversão na seara administrativa, que, na específica hipótese dos autos, 
somente ocorreu após a aposentação e a homologação pelo TCU. Tinha-se, 
portanto, caso absolutamente peculiar.
5. No julgamento dos EAREsp 962.250/SP, a Corte Especial definiu que, em 
obediência ao princípio da simetria, a previsão do art. 18 da Lei n. 7.347/1985 
deve ser interpretada também em favor do requerido na ação civil pública, 
mesmo quando ajuizada por ente público distinto do Parquet ou por sindicato.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.
(REsp 1833259/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 20/02/2020, DJe 02/03/2020)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
ESPECIAL.CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
APOSENTADORIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. 
ART.1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015.
II – Com a aposentadoria do servidor, tem início o prazo prescricional do seu 
direito de pleitear a indenização referente à licença-prêmio não gozada, 
conforme julgamento submetido ao regime dos recursos repetitivos no REsp 
1.254.456/PE, de relatoria do Min. Benedito Gonçalves (DJe 02.05.2012).
III - Antes da aposentação não há falar em prazo prescricional, porquanto o 
servidor em atividade não faz jus à conversão da licença prêmio em pecúnia, 
pois a regra é que a licença seja usufruída, ou mesmo contada em dobro para 
aposentadoria, surgindo a pretensão à indenização somente se não utilizada de 
nenhuma dessas formas, sob pena de enriquecimento da Administração.
IV – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
V – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
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Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido" (STJ, AgInt nos EDcl no REsp 
1.830.439/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 20/02/2020). 
 

Ocorre que a revisão do julgado depende de reexame dos elementos 

de convicção postos no processo, em especial da data de aposentadoria do servidor, dado 

que não consta no aresto recorrido nem na sentença de primeiro grau. 

Daí por que inafastável o óbice da Súmula 7 do STJ.

Por último, deixo de aplicar a sanção prevista no art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015 por não vislumbrar caráter manifestamente inadmissível ou improcedente no 

manejo do presente recurso.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 1.686.426 / PB
Número Registro: 2020/007652-95 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
08008173920134058200 8008173920134058200

Sessão Virtual de 13/04/2021 a 19/04/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : JOSE FRANCISCO PATRIARCHA FILHO
ADVOGADOS : JOSÉ ODÉCIO MEDEIROS DOS SANTOS - PB018033

YANNA MEDEIROS

ASSUNTO : LICENÇA-PRÊMIOLICENÇAS / AFASTAMENTOS - LICENÇA-PRÊMIOSERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL - LICENÇA-PRÊMIOLICENÇAS / AFASTAMENTOS - LICENÇA-
PRÊMIODIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
LICENÇA-PRÊMIOLICENÇAS / AFASTAMENTOS - LICENÇA-PRÊMIOSERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL - LICENÇA-PRÊMIOLICENÇAS / AFASTAMENTOS - LICENÇA-
PRÊMIO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : JOSE FRANCISCO PATRIARCHA FILHO
ADVOGADOS : JOSÉ ODÉCIO MEDEIROS DOS SANTOS - PB018033

YANNA MEDEIROS

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Brasília, 20 de abril de 2021
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